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PREFEITURA MUI.JICTPAL DE SALITRE
Saiitre rumo aa futuro

I

LEtr NIIINICIPAI- N": A942002. Salitre - CE, l0 de Junho de 2002.

EMtrNTA: Dá denominação oficial a
t'ia pública que abaixo indica e dá
outras providências.

JOSE ANTONIO SOBRINHO, Prefeito
Municipal de Salitre - CEo no uso de suas atribuições legais, faço saber que a

Câmara Municipal aproyou e eu sanciono a seguinte:

I D I.LLI.

/trt. lu - Passa a ser oficialmente
denorninada de AVENIDA JOÃO LIBANO LEITE, a atual via pública conhecida
como Avenida do Estsdo, em to<la sua extensào.

A-rt. 2o - Fica o Poder Executivo Ir'[unicipal

V na obrigaçào de proceder com a devida identificaçào da referida arléria, bem como,
comunicar aos Órgãcs oficiais a presente mudança.

Art. 3o - Esta Lei entrará em l.igor na data
de sua pubiicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre -
Ceará, aos i 0 dias do mês de Junlro de 2002

ONIO SOBRINHOJOSE
Prefeito Municipal


